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EXECUTIVO 9

SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2023 - ANO CVII - N° 23.665

Art. 19 - A Subcomissao de Articulagdo e Mobilizagdo compete:
| - estimular a organizacao das Conferéncias Municipais, acompanhando a sua realizagéo;

Il - monitorar a elaboragé@o e o encaminhamento dos relatérios das conferéncias municipais a
Comisséao Organizadora Estadual, nos prazos estipulados.

Art.20- A Comissao Organizadora podera ainda contar com colaboradores/as eventuais na
realizagdo da 14? Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

§ 1. Consideram-se colaboradores/as eventuais:

I. Conselheiros do CEAS;

Il. Representantes de instituicbes e organizagbes governamentais ou da sociedade civil, da
Administragao Publica ou da iniciativa privada;

Ill. Prestadoras de servigos da Assisténcia Social;

IV. Consultores e convidados.

§ 2 - Osl/as Colaboradores/as Eventuais que nao forem Conselheiros do CEAS deverao,
preferencialmente, possuir vinculo e/ou estar em desenvolvimento de atividades diretamente
relacionadas aos temas objeto da Conferéncia.

Secao lll
Da Elaboracdao e Encaminhamento dos Relatérios

Art. 21 - Os relatérios das conferéncias municipais deverao ser elaborados a partir do tema e dos
subtemas definidos para a 14® Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

Art. 22 - As comissdes organizadoras das conferéncias municipais devem consolidar os
respectivos relatérios a serem encaminhados a Comissao Organizadora Estadual até o dia
XX de XXX de 2023, contendo apenas propostas e recomendacdes de carater estadual com o
objetivo de subsidiar as propostas da 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

§ 1° Os relatorios das conferéncias municipais devem obedecer ao roteiro previamente definido
pela Comissao Organizadora Estadual, apresentados em versao resumida de, no maximo, 10
(dez) laudas, e encaminhados & Comissao Organizadora Estadual para o endereco eletronico:
ceasba@seades.ba.gov.brem arquivo bruto, contendo todas as propostas aprovadas, até 30
dias apos a realizagdo da conferéncia municipal, impreterivelmente até as 23h59min, horario de
Brasilia.

§ 2° Deverao constar nos relatérios das conferéncias municipais os objetivos, temas, participantes,
encaminhamentos e propostas e as resolugdes com aprovagao de, no minimo, cinquenta por
cento mais um dos participantes da plenaria final, ainda que em ambiente virtual.

§ 3° N&o serao contabilizados os relatérios encaminhados apés o dia e horario pré-estabelecidos
no §1° deste artigo.

Art. 23 - O relatorio final da 14® Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, sera resultante das
propostas apresentadas nas conferéncias municipais e aprovadas em plenario pela delegacao
da 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

CAPIiTULO V
DA PARTICIPAGAO

Art. 24 - A 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social tera a participagédo de delegados/as,
convidados/as e de observadores/as.

Paragrafo Gnico. As delegagbes municipais serdo compostas nos termos do anexo que
acompanha este Regulamento.

Art. 25 - A 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social tera a participagao de delegados (as)
com a seguinte composigdo:

| - 50% dos(as) representantes da Sociedade Civil, conforme segmentos abaixo relacionados:
a) dos(as) usuarios(as) e Organizagdes de Usuarios do SUAS;

b) dos(as) Organizagao dos trabalhadores(as) do SUAS;

c) das entidades e organizagdes de assisténcia social.

Il - 50% de representantes do Governo local.

§ 1°. A escolha dos(as) Delegados(as) para a 14? Conferéncia Estadual de Assisténcia Social se
dara em conformidade com o numero de vagas destinadas ao municipio pelo Conselho Estadual

de Assisténcia Social, previamente informada.

§ 2°. Serao eleito(a) 01 suplente de delegado(a) para cada delegado(a) para a 142 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social paritariamente.

Art.26 - Serao candidatos(as) a Delegados(as) para a 14? Conferéncia Estadual de Assisténcia
Social, os participantes elencados no paragrafo §1° do artigo 5° deste Regulamento.

Paragrafo unico. Os(as) candidatos(as) a Delegados(as) para a 14? Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social deverao apresentar documento de identificagdo pessoal.

Art.27 -A escolha dos(as) delegados(as) para a 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social,
devera ocorrer entre os participantes da Conferéncia Municipal, sendo paritaria na seguinte
proporgao:

Art.28- As inscricdes de delegados, inclusive dos suplentes, na 142 Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social deverao ser encaminhadas pelas comissdes organizadoras das conferéncias
municipais, via formulario eletrénico a Comissao Organizadora Estadual, até o dia 27 de
setembro de 2023, impreterivelmente até as 23h59min (horario Brasilia), ndo podendo haver
substituigdo do delegado indicado apds o envio.

§ 1° Cada conferéncia municipal, juntamente com a escolha dos delegados (as), devera eleger o
mesmo numero do total dos titulares da delegagao para o preenchimento da supléncia.

§ 2° Da lista de delegados (as) e de suplentes escolhidos nas conferéncias municipais devera
constar a respectiva identificagdo dos participantes, conforme formulario elaborado pela
Subcomissao de Metodologia.

§ 3° Os suplentes substituirdo os delegados, na auséncia destes, obedecendo ao critério
apresentado no § 1°, deste Artigo.

§ 4° Para a efetivagédo da supléncia, devera ser apresentada carta de substituicdo assinada pelo
(a) responsavel pela comissao organizadora municipal ou pelo (a) delegado (a) impossibilitado(a)
de comparecer a 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social até o encerramento do
credenciamento de delegados(as).

§5° As listas de delegados/as deverao especificar as pessoas com deficiéncia a fim de que sejam
providenciadas condigbes adequadas para sua participagéo.

Art.29 - Poderdo ser convidadas para a 142 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, pela
Comissao Organizadora Estadual, autoridades, personalidades e representantes de entidades
nacionais e internacionais, de notério saber relacionado a pauta em destaque, que poderédo
compor as mesas e painéis de debates da Conferéncia.

Paragrafo Gnico. Sera permitida a participagédo de observadores, respeitada a capacidade
fisica do local de realizagdo e sem custos para a Administragdo Publica, nas plenarias da 142
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social sem direito a fala nem a voto nas deliberagdes da
Conferéncia.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 30 - Para a aprovagédo das propostas de mogdes, resolugdes, notas e afins deve haver a
concordancia de no minimo 50% mais um dos presentes na plenaria.

Art.31 - O/A delegado/a que atuar de forma dissonante com os parametros da respeitabilidade,
agindo de forma agressiva, verbal ou fisicamente, serd excluido da plenaria a critério da
Comissao Organizadora.

Art.32 - Os casos omissos neste Regulamento serao resolvidos pela Comissao Organizadora.

SALVADOR/BA, 18 DE MAIO DE 2023.

Fabya Reis
Presidente do CEAS

ANEXO |

TABELA DO CALCULO SIMPLIFICADO DE DELEGADOS(AS) POR MUNICIPIO

Porte Populacional Qt. de Qt. Delegado Qt. Delegado Governa- | Total de Total
Municipio Sociedade Civil | mental delegados Geral
PPl e PPII 374 01 01 02 748
MP 27 02 02 04 108
GP 14 03 03 06 84
Metrépole 02 06 06 12 24
Total de Delegados(as) para Conferéncia Estadual 964

TABELA DO QUANTITATIVO TOTAL DOS/AS DELEGADOS/AS.

Delegados/as municipais 964
Delegados natos ‘ Soc. Civil 10
(Conselheiros/as do CEAS (Titulares e Suplentes) ‘ Poder Publico 10
Delegados Orgaos Estadual 02
Convidados(as) / Observadores(as) 114
TOTAL GERAL 1.100

RESOLUGAO CEAS N° 12, DE 18 DE MAIO DE 2023

Dispde sobre a aprovagdo das Comissdes da Conferéncia Estadual de Assisténcia Social,
ocorrida na 270? na Reunido Ordinaria do Conselho Estadual de Assisténcia Social.

COPIA - Consulte informacgéao oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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COPIA - Consulte informagéao oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



